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CAMPO LARGO

LEI N" 3604. DE 14 DE JUNHO DE 2023.

lnstitui o dia

Município de

especifica.

do Têrço dos Homens no
Campo Largo, conforme

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO

PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

DO

Parágrafo único. O evento de que trata o caput deste artigo, será

incorporado ao Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Largo -

Paraná.

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edificio da Prefeitura Municipal d de 2023.

Maurício Ri bem

Prefeito Municipal

AÉ. 1o Fica instituído o "Dia do Terço dos Homens" a ser celebrado,

anualmente, no dia I de setembro, em referência ao dia em que é comemorado

a festa da Natividade de Nossa Senhora.
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